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LEI Nº 7.573, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

 Dispõe sobre o Ensino Profissional Marítimo.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Ensino Profissional Marítimo, de responsabilidade do Ministério da 

Marinha, nos termos do Parágrafo único do artigo 3º da Lei nº 6.540, de 28 de junho de 1978, 

tem por objetivo habilitar e qualificar pessoal para a Marinha Mercante e atividades 

correlatas, bem como desenvolver o conhecimento no domínio da Tecnologia e das Ciências 

Náuticas.  

 

Art. 2º A regulamentação desta lei especificará as categorias profissionais 

beneficiárias do Ensino Profissional Marítimo.  

 

Art. 3º O Ensino Profissional Marítimo obedecerá a processo contínuo 

progressivo, atualizado e aprimorado, mediante a sucessão de estudos e práticas.  

 

Art. 4º O Processo de ensino a que se refere o artigo anterior poderá ser realizado 

de forma regular ou supletiva, em consonância com os princípios estabelecidos para a 

educação nacional.  

 

Art. 5º O Ensino Profissional Marítimo observará as diretrizes da legislação 

federal específica, ressalvados os aspectos que lhe são peculiares.  

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE ENSINO PROFISSIONAL MARÍTIMO 

 

Art. 6º O Ministério da Marinha manterá, com os recursos do Fundo de 

Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, instituído pelo Decreto-lei nº 828, de 5 de 

setembro de 1969, o Sistema de Ensino Profissional Marítimo.  

 

Art. 7º O Sistema de Ensino Profissional Marítimo abrangerá estabelecimento e 

organizações navais, criados ou reorganizados sob critérios que assegurem a utilização de 

seus recursos humanos e materiais.  

 

Art. 8º Os cursos do Ensino Profissional Marítimo poderão ser ministrados, a 

critério do Órgão Central do Sistema - Diretoria de Portos e Costas - em organizações 

estranhas à Marinha, específicas ou não de ensino, com os recursos do Fundo de 

Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo.  
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CAPÍTULO III 

DOS CURSOS E CURRÍCULOS 

 

Art. 9º O Ensino Profissional Marítimo abrangerá diferentes modalidades de 

cursos e estágios, com estrutura, regime e duração adequados ao objetivo educacional, ao 

nível do ensino e à execução do respectivo currículo .  

Parágrafo único. As modalidades de cursos e estágios, tipos e atividades do 

Ensino Profissional Marítimo serão indicados na regulamentação desta lei.  

 

Art. 10. Os níveis do ensino das diferentes modalidades de cursos terão, de acordo 

com a legislação de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a seguinte classificação:  

I - Ensino de 1º Grau;  

II - Ensino de 2º Grau; Ill - Ensino Superior.  

Parágrafo único. Para fins de equivalência e equiparação a cursos civis regidos 

pela legislação federal, os níveis das diferentes modalidades de cursos do Sistema de Ensino 

Profissional Marítimo serão estabelecidos na regulamentação desta lei.  

 

Art. 11. Currículo é o documento básico que define o curso e regula o 

correspondente ensino.  

 

Art. 12. Os currículos dos cursos do Ensino Profissional Marítimo serão 

aprovados pela Diretoria de Portos e Costas, ouvido o Conselho Consultivo do Fundo de 

Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA, DIREÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO 

 

Art. 13. O Ensino Profissional Marítimo, mediante as diversas modalidades de 

cursos, deverá contribuir para a consecução dos objetivos fixados pela Política Marítima 

Nacional.  

 

Art. 14. Caberá à Diretoria de Portos e Costas, como órgão Central do Sistema de 

Ensino Profissional Marítimo, sem prejuízo da subordinação prevista na Estrutura Básica de 

Organização do Ministério da Marinha, a orientação normativa, a supervisão funcional e a 

fiscalização específica dos estabelecimentos e organizações navais integrantes do Sistema no 

que tange ao ensino.  

 

Art. 15. No nível de execução, as atribuições específicas de ensino competem ao 

Comandante, Diretor, Chefe ou Encarregado do estabelecimento ou organização onde são 

ministradas as diversas modalidades de cursos previstos nesta lei.  

 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 16. Os diplomas e certificados expedidos pelos estabelecimentos e 

organizações da Marinha que ministram cursos do Ensino Profissional Marítimo, registrados 

na forma da legislação federal específica, terão validade nacional e internacional, com a 

respectiva equivalência ou equiparação a cursos civis.  

 

Art. 17. A organização e as atribuições do Corpo Docente e Quadro de Apoio do 

Ensino Profissional Marítimo serão objeto da regulamentação desta lei.  

 

Art. 18. As atividades de instrutoria do Ensino Profissional Marítimo poderão ser 

exercidas por pessoal de Marinha Mercante, Militares da Reserva Remunerada e Profissionais 

Especializados, sem formação específica para o Magistério.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da data de sua publicação.  

 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165º da Independência e 98º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Henrique Saboia  
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LEI Nº 11.279, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre o ensino na Marinha.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. A organização e as atribuições do corpo docente dos estabelecimentos de 

ensino da Marinha constituirão matéria regulada por lei específica.  

Parágrafo único. O desempenho de atividades docentes por parte de militares 

receberá a denominação de Instrutoria e obedecerá a normas específicas da Marinha.  

 

Art. 25. O Ensino Profissional Marítimo, destinado ao preparo técnico-

profissional do pessoal a ser empregado pela Marinha Mercante, é de responsabilidade da 

Marinha e objeto de legislação específica.  

 

Art. 26. As despesas realizadas pela União na formação e no preparo do pessoal 

da Marinha, por meio do SEN, deverão ser indenizadas aos cofres públicos pelo militar da 

ativa, no caso de violação do princípio estabelecido no inciso VIII do caput do art. 2º desta 

Lei, conforme previsto no Estatuto dos Militares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 828, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969 
 

 

Institui o Fundo de Desenvolvimento do 

Ensino Profissional Marítimo.  

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional número 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

lnstitucional número 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

 DECRETAM:  

 

Art. 1º Fica instituído um fundo especial, denominado Fundo de Desenvolvimento 

do Ensino Profissional Marítimo, destinado a atender despesas com o desenvolvimento do 

ensino profissional marítimo, a cargo da Diretoria de Portos e Costas do Ministério da 

Marinha.  

Parágrafo único. O Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 

será constituído pelos recursos transferidos pelo Instituto Nacional de Previdência Social, 

provenientes de arrecadação estabelecida pela Lei número 5.461, de 25 de junho de 1968, de 

juros de depósitos ou de operações do próprio Fundo, e de recursos de outras fontes, a serem 

definidas por ato do Poder Executivo.  

 

Art. 2º Sob a supervisão do Ministro da Marinha e gerência do Diretor de Portos e 

Costas e na forma do Regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, o Fundo de 

Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo será aplicado no desenvolvimento do 

ensino e aperfeiçoamento profissional do pessoal da Marinha Mercante e das demais 

atividades correlatas, em todo o território nacional.  

Parágrafo único. A Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha prestará 

contas da gestão financeira do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo 

relativa a cada exercício, ao Tribunal de Contas da União.  

 

Art. 3º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 5 de setembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES 

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Jarbas G. Passarinho  

Hélio Beltrão  
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


